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Novo Hamburgo, 23 de outubro de 2013.

AO
Senhores Antônio Lucas e Roger Corrêa
Vereadores
Camara Municipal de Novo Hamburgo
Novo Hambnurgo/RS

Assunto: Retorno ao Requerimento W 2352/2013.

Senhor Vereador,

Em resposta ao requerimento encaminhado por Vossa Senhoria, cujo o tema
era "Sugestão que a Fenac S/A Feiras e Empreendimentos Turísticos desenvolva
atividades voltadas à contratação de jovens aprendizes", informamos que conforme a
Lei Nº: 10.097, de 19 de dezembro de 2000, que segundo o Artigo 429: Os
estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos
cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem sendo que o número de aprendizes
equivalente a cinco por cento, no mínimo.

Desta forma a Fenac S/A Feiras e Empreendimentos Turísticos, tem contratode
Aprendizagem com 02 (dois) jovens aprendizes, representando 5% (cinco porcento) do
número de funcionários.

Elivir Desia
Diretor-Presidente
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Correspondência, do Diretor-Presidente da Fenac, sr. Elivir Desiam,
em resposta à Indicação nO2352/2013.

Vereador Antonio Lucas e Roger Corrêa
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